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PARECER CEE/CEP N. 93/2019 

I - HISTÓRICO 

O Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Sebastião de Siqueira, mantido pelo 

Poder Público Estadual, por meio da Secretaria de Desenvolvimento, localizado na 

Avenida Alexandre de Moraes, 450, Parque Amazonas, Goiânia/GO, por meio de sua 

direção solicita desta Casa a autorização do Curso Técnico em Desenvolvimento de 

Sistema, pertencente ao Eixo Tecnológico Informação e Comunicação, por meio o 

Programa PRONATEC. 

Constam dos autos os seguintes documentos: 

• Ofício N. 882/2018 SEI-SED, fls. 2/3; 

• Declaração PRONATEC, fl. 4; 

• Plano e Curso, fls. 5/101; 

• Termo de Adesão a Bolsa Formação do PRONATEC, fls. 102/104; 

• Parecer CEE/CEP N. 53/2017, fls. 105/110; 

• CNPJ, fls. 111 e 117; 

• Lei de Criação dos ITEGOS, fls. 112/114; 

• Numeração Predial, fls. 115 

• Termo de Cessão de Uso, fl. 116; 

• Memorial Descritivo, Bombeiros, fls. 118/120; 

• Quadro de Ocupação de Salas, fl. 121; 

• Declaração, fl. 122; 

• Projeto Político Pedagógico, fls. 123/233; 

• Regimento Escolar, fls. 234/297; 

• Resolução CEE/CEP N. 54/2017, fls. 299; 
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• Pré-Análise Processual, Diligência, fls. 305/307; 

• Relação dos Alunos matriculados no curso, fls. 308. 

II - ANÁLISE 

Por meio do Parecer N. 53/2017 e Resolução CEE/CEP N. 54/2017 este Conselho 

autorizou a SED — Secretaria de Desenvolvimento a oferecer o Curso Técnico em 

Desenvolvimento de Sistema, no Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Sebastião de 

Siqueira, mantido pelo Poder Público Estadual, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento, localizado na Avenida Alexandre de Moraes, 450, Parque Amazonas, 

Goiânia/GO. 

O Projeto do Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistema foi elaborado 

seguindo as orientações da legislação que trata da Educação Profissional, Resolução 

CEE/CP N. 4/2015 e Resolução MEC N. 6/2012. 

O perfil profissional de conclusão está de acordo com as competências gerais dos 

profissionais da área e com as competências específicas do Técnico em Desenvolvimento 

de Sistema. Há uma equivalência entre o perfil profissional de conclusão e a justificativa 

do curso proposto. 

O Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistema, oferecido pela SED no Instituto 

Tecnológico do Estado de Goiás Sebastião de Siqueira, mantido pelo Poder Público 

Estadual, por meio da Secretaria de Desenvolvimento, localizado na Avenida Alexandre de 

Moraes, 450, Parque Amazonas, Goiânia/GO, atende a carga horária mínima estabelecida 

no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos e está estruturado em três Etapas. 

A carga horária teórico-prática para formação de Curso Técnico em 

Desenvolvimento de Sistema é de 1.100 horas, distribuídas em três Etapas com as 

seguintes qualificações: 

Operador de Sistema de Computador — 390 horas teórico prática; 

%( Programador de Máquinas — 380h teórico prática. 

Segue a Lista de alunos matriculados no Curso Técnico em Desenvolvimento de 

Sistema do Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Sebastião de Siqueira, mantido 

Conselho Estadual de Educação de Goiás 
Rua 3 esq. Com  a 23,Centro, Goiânia/GO 

Fone: (62) 3201-9812-9818-9822 
E-mail: ceectoiasqmail.com  / Site: www.cee.00.qov.br  

NRQ/2018 



Estado de Goiás 
Governadoria 

CÂMARA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
PROCESSO N. 201814304002258 

	
DE: 08/03/2018 

INTERESSADO: ITEGO Sebastião de Siqueira 
ASSUNTO: Autorização 

CURSO: Técnico em Desenvolvimento de Sistema 

pelo Poder Público Estadual, por meio da Secretaria de Desenvolvimento, localizado na 

Avenida Alexandre de Moraes, 450, Parque Amazonas, Goiânia/GO: 

NOME DOS ALUNOS 

ALEFFE CAVALCANTE TAVARES 

ALEX BISPO DA SILVA 

ANDRESSA GUEDES DA SILVA MORAES 

CAMILA CRISTINA LIMA MARTINS 

CASSILENE GOMES MARTINS 

DANIEL MATHEUS BATISTA DOS SANTOS 

EDUARDO VINICIUS BRAZ 

GABRIEL DO CARMO RODRIGUES 

GIOVANA LISSA CARMO RODRIGUES 

GISELLY ALVES FERREIRA 

GUILHERME COSTA DANTAS 

GUSTAVO AMADO FARIAS DOS SANTOS 

ISABELLA BARROS SOARES 

JONH DEYVSON MARTINS DA SILVA 

LUCAS SANTOS DO CARMO 

MARISA PAIVA DIAS 

MATEUS TAYLOR LOPO DA SILVA 

MURILO CESAR LIMA GONZAGA 

MYKAELLEN EMYLY GORETTY MARQUES 

VITOR DANIEL NOGUEIRA MARTINS 

WILDERLAN DOS SANTOS SILVA 

III - VOTO 

Diante do exposto, vota-se por: 

,( Autorizar o Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistema, pertencente ao 

Eixo Tecnológico Informação e Comunicação, ofertado pela SED no Instituto 

Tecnológico do Estado de Goiás Sebastião de Siqueira, mantido pelo Poder 

Público Estadual, por meio da Secretaria de Desenvolvimento, localizado na 
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Avenida Alexandre de Moraes, 450, Parque Amazonas, Goiânia/GO, até a 

conclusão das turmas em andamento. 

V Aprovar o plano de Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistema com carga 

horária total de 1.100h teórico prática e as seguintes qualificações: 

,/ Operador de Sistema de Computador —390 horas teórico prática; 

S(  Programador de Máquinas — 380h teórico prática. 

,7 Determinar inserção do Ato Autorizativo do Curso em epígrafe no SISTEC — 

Sistema Nacional de Cursos Técnicos — para efeito de validade nacional dos 

diplomas expedidos. 

Determinar que seja feito, no SISTEC/MEC, o registro do Diploma, antes de ser 

ele entregue ao aluno, apondo-lhe, no verso. "Diploma registrado no 

SISTEC/MEC sob n° 	/ano 	, de acordo com o Art.36-D, da Lei N.9394/96 e 

Resolução CNE N.03, de 30/09/2009". 

É o Voto. 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação de Goiás, em Goiânia, aos 

7 dias do mês de junho de 2019. 

Gláua 	aria Te-adoro Reis 

Co selheira Relatora 
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